
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 1 Quinta-feira 17 de  Setembro de  2015 Ano IV Edição N° 621

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra
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De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: VIMASE MOTOS LTDA - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO (01) UMA MOTOCICLETA ZERO KM TIPO ON-OFF ROAD, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, POTÊNCIA MÍNIMA 150 CC, MPTPR FLEX, RESERVATÓRIO 
DE COMBUSTÍVEL C/CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 LITROS, GARANTIA MÍNIMA DE 
(01) UM ANO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E 
FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 11.650,00 (ONZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 16 de Setembro de 2015
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL nº. 039/2015 
CONTRATO: 055/2015 PROCESSO ADMIN.: 067/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA:  180 DIAS.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: ELIZABETE GONÇALVES FERREIRA CNPJ:13.614.464/0001-30
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS PARA LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS, A SEREM REALIZADOS EM PRÉDIOS 
DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIS E OUTROS PRÉDIOS PÚBLICOS.
VALOR: R$ 38.800,00 (TRINTA E OITO MIL, OITOCENTOS REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 16 de Setembro de 2015
PROCESSO:PREGÃO PRESENCIAL  REGISTRO DE PREÇOS nº. 043/2015 
CONTRATO: 047/2015 PROCESSO ADMIN.: 071/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12  MESES.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: CANHETE & SANTA ROSA LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO COM EXECUÇÃO NO PRAZO DE ATÉ 30(TRINTA) 
DIAS..
VALOR: R$ 44.800,00 (QUARENTA E QUATRO  MIL, OITOCENTOS REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 16 de Setembro de 2015
PROCESSO:TOMADA DE PREÇOS  nº. 001/2015 
CONTRATO: 056/2015 PROCESSO ADMIN.: 074/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA:  180 DIAS.
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PORTARIA Nº 280/2015

       O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

R E S O L V E:

Promover em 14/09/2015, por “Avanço Verti cal” e enquadrar na classe C – Nível II 
a servidora SILVANA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF Nº 034.268.479-57, admitida em 02/08/2011 
cargo efetivo de PROFESSORA 20 HORAS, e admitida novamente em um novo padrão de Concurso Público 
em 01/03/2012. Tendo em vista a conclusão do Curso de PÓS-GRADUAÇÃO lato sensu em nível de 
Especialização em PSICOPEDAGOGIA CLÍNICA E INSTITUCIONAL, na “Faculdades de Tecnologia do Vale 
do Ivaí - FATEC”. Preenchido os requisitos na Lei Municipal N° 407/2013 de 23/12/2013, a mesma fi ca promovida 
em ambos os padrões do cargo de Professora.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Promova as anotações necessárias, dando conhecimento à interessada. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de setembro de dois mil e quinze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 281/2015

CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA ELAINE 
DELECROD DA ROCHA, CONFORME ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal:

 Considerando o requerimento solicitando Licença Prêmio, datado de 14 de setembro de 2015;

 Considerando o protocolo datado de 14/09/2015 da Elaine Delecrod da Rocha;

 Considerando, o reconhecimento do direito adquirido da servidora interessada, ante o contido nas Leis 
Municipais nºs 92/96 e 08/98;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida LICENÇA-PRÊMIO à Servidora ELAINE DELECROD DA ROCHA - Servidora efetiva 
lotada no cargo de PROFESSORA do Quadro de Pessoal do Município de Mauá da Serra, no período de 16 de 
setembro de 2015 a 14 de dezembro de 2015.
 Art. 2º - Fica designado ao Chefe de Gabinete e/ou ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos que 
proceda as anotações funcionais necessárias.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos quinze dias do mês de setembro de 2015.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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PORTARIA Nº 282/2015

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei.

      

      R E S O L V E:

      REVOGAR a partir de 14/09/2015, a extensão de carga horária, de 20 
(vinte) horas semanal, concedida a Professora HOSANA JUNIA GARBOSSA ROSA, portadora da Carteira de 
Identidade Civil nº 7.616.755-9 e Inscrita no CPF/MF sob nº 004.043.969-09, conforme Portaria 042/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e quinze. 

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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